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PINOS VII a

REL. (COÍ

REQUERIMENTO No,)4/, DE 1.999. ESSE
Lestas Dos

— Considerando que recebemos várias reclamações e

oo denúncias de usuários dos trens metropolitanos dando conta das p
éssimas

pa condições de segurança € do desconforto das composições ferroviárias;

Nr

Considerando que, segundo estas informações, não

65 existem horários pré-determinados de circulação dos trens, acarreta
ndo em

constantes atrasos que, na maioria das vezes, chega até 60 (sessenta)
eo

co Ê :
=. minutos,
q—.

o Considerando ainda que a maioria dos vagões

circulam com as portas abertas, em razão da ação de trombadinhas,

«curfistas” ferroviários e outros vândalos que, em plena luz do dia, fazem uso

dos mais variados tipos de drogas, tendo como espectadores, pass
ageiros

assustados e inoperantes agentes de segurança da CPTM;

sq

Considerando que, após a retirada dos

denominados trens expressos, milhares de estudantes universitários e

trabalhadores foram extremamente prejudicados e elevou ainda mais O

problema da superlotação das composições comuns;

Considerando que, os usuários estão sendo

prejudicados também quando da compra dos bilhetes “ida e volt
a” para uso

do trem e do metrô e não podem utilizá-lo nas estações ferroviária
s que não

são interligados com o metrô, sendo forçadas a trocá-los na estação Barr
a-

Lp Funda do metrô causando, desta forma, grandes transtornos a esses usuários,
U

Considerando que o serviço de segurança apen
as

protege o patrimônio da Companhia Paulista de Trens Metropolit
anos

(CPTM), deixando os milhares de usuários desse imprescindível transporte de

massas à mercê de vândalos e bandidos que roubam, agridem, dani
ficam e,

em casos mais graves e corriqueiros, atirados para fora das compo
sições

ferroviárias.
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Considerando que estas denúncias precisam ser

apuradas em caráter de urgência a fim de aferir a sua legitimidade, prestando

os devidos esclarecimentos à população.
Serviço de Suporte e Conferência

Esta ão contém
Divisão 0. Urgenamento Legislativo % = tara
Serviço de Processo Legisiativo Pelo exposto acima, € que, SSCAS! o 199

creamasa

Confergnie ,

REQUEREMOS, nos termos do artigo 13, 4 2o da

Constituição do Estado de São Paulo e do artigo 34 da IX Consolidação do

Regimento Intemo, a constituição de uma Comissão Parlamentar de

— Inquérito, composta por 9 (nove) deputados, com a finalidade de, no prazo de

90 (noventa) dias, investigar possíveis irregularidades no sistema de

transporte de passageiros realizado por trens na região metropolitana de São

Paulo.
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